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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

PORTARIA CEETEPS-GDS Nº 4216, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024
Instituí Comissão a que se refere o § 1º, do Artigo 6º, da Portaria CEETEPS–GDS nº 3708, de 01 de setembro de 2023.

A Vice Diretora Superintendente, em exercício como Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, no uso de suas atribuições legais, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica instituída, junto ao Gabinete da Superintendência, a Comissão a que se refere o § 1º, do Artigo 6º, da Portaria CEETEPS–GDS nº 3708, de 01 de setembro de 2023, que estabelece normas relativas à Bonificação por Resultados – BR, instituída pela Lei Complementar nº, 1.361, de 21 de outubro de 2021, no âmbito deste CEETEPS.

Artigo 2° - Para compor a presente Comissão, ficam designados, sem prejuízo de suas funções e sem ônus para o CEETEPS, sob a Presidência do primeiro, os seguintes servidores:

- José Carlos Gomes de Oliveira – RG. 628.283-PR;

- André Renato Alli – RG. 25.250.718-6;

- Celio Ferreira da Silva Junior, RG. 20.218.359-2;

- Fúlvia Andréa D’Avello Napolitano – RG. 5.494.515;

- Guilherme Torres Pavani, RG. 34.874.318-X;

- Mariluci Alves Martino – RG. 14.249.225-5;

- Sílvia Pereira Abranches – RG. 35.188.401-4;

- Vicente Mellone Junior – RG. 4.359.645-9.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria CEETEPS – GDS - Nº 3712, de 04 de setembro de 2023 e suas alterações.

(Processo SEI: 136.00085025/2023-52)
Página 1 de 1

